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N/REF.ª 51/JS/JC/CS 
      Ex. Senhor: 

Hugo Jordão de Jesus Manita Castilho 

Praceta Sertório Pereira, N.º 3 – R/C Dto.  

2900-642 Setúbal 

hugomanitacastilho@gmail.com 

 

ASSUNTO: Aquisição de Serviços de Monitor CID - Notificação da adjudicação 

 

Exmo. Senhor, 

 

Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 77º do Código dos Contratos Públicos aprovado pelo Decreto-lei 

nº 18/2008 de 29 de Janeiro, informamos V. Exas., que por deliberação da APPACDM de Setúbal – 

Associação Portuguesa de Pais e Amigos do Cidadão Deficiente Mental, a 4 de outubro de 2023, foi 

aprovada a adjudicação dos Serviços de Monitor CID por ajuste direto a V. Exa., pelo preço base total de 

1.000,00€ (mil euros) mensais, para a prestação de 25 horas semanais, para um contrato válido até 8 de 

outubro de 2024, e assim enviamos a minuta de contrato que se anexa. 

Atento o disposto no nº 2 do referido dispositivo legal, notificam-se V. Exa. para apresentar os documentos 

de habilitação exigidos nos termos do artigo 81º do Código dos Contratos. 

 

Com os nossos cumprimentos, 

 

Setúbal, 6 de outubro de 2023 

 

            Presidente da Direção           Vice-Presidente da Direção 
(Prof. José Maria da Silva Salazar)                                                (José Carlos Ferreira Santos Cabau) 
 
 
 
_______________________________                                   ________________________________ 
 

 
 
 
 
Anexos: 
Minuta de Contrato 
 
 

Assinado por: JOSÉ CARLOS FERREIRA DOS
SANTOS CABAU
Num. de Identificação: 04551709
Data: 2023.10.04 16:43:19+01'00'

Assinado por: José Maria da Silva Salazar
Num. de Identificação: 03994179
Data: 2023.10.04 16:45:13+01'00'
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE  

SERVIÇOS DE DINAMIZADOR COMUNITÁRIO 

 

Entre:  

APPACDM DE SETÚBAL – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE PAIS E AMIDOS DO CIDADÃO DEFICIENTE 

MENTAL. contribuinte nº ----------, com sede ---------------, adiante designada por Primeiro Outorgante, 

e 

-----------------., sociedade civil sob forma comercial com o NIPC, com sede ---------------, representada por ---------------------

------, na qualidade de ---------------------, adiante designado por Segundo Outorgante ou prestador de serviços,  

na sequência da deliberação da Direção da Primeira Outorgante, de …../…./….2023, precedido de Ajuste Direto, que 
elegeu o Segundo Outorgante como prestador de serviços de Dinamizador Comunitário, 
 

é celebrado o presente contrato de prestação de serviços, que ficará a reger-se pelas seguintes cláusulas:  

 

Cláusula 1.ª  

Objeto 

O segundo Outorgante obriga-se a prestar ao Primeiro Outorgante os serviços de Dinamizador Comunitário em 

conformidade com o caderno de encargos que faz parte integrante do presente contrato e que constitui o ANEXO 1.  

O segundo prestará 20 horas semanais de serviços de Dinamizador Comunitário. 

 

Cláusula 2ª  

Prazo de Vigência 

O contrato entra em vigor a 9 de outubro de 2023 e termina a 8 de outubro de 2024, sem prejuízo das obrigações 

acessórias que devam perdurar para além da cessação do mesmo; 

 

Cláusula 3ª 

Local da Prestação de Serviços 

A prestação de serviços objeto do presente contrato será efetuada nas instalações da primeira.  

 

Cláusula 4ª 

Obrigações principais de prestador de serviços e Condições da Prestação do Serviço 

Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos (anexo I) ou cláusulas 

contratuais, da celebração do contrato decorrem para o prestador de serviços as seguintes obrigações contratuais: 

a) Apresentar no ato da assinatura e manter válido durante toda a sua execução, seguro de acidentes de trabalho. 
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Cláusula 5ª  

Preço Contratual 

1. Pelo fornecimento dos serviços objeto do presente contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

contantes do Caderno de Encargos, a primeira outorgante obriga-se a pagar o preço de 500,00€ (quinhentos euros) 

mensais, para a prestação de 20 horas semanais, para um contrato válido até 8 de outubro de 2024. 

2. Os valores previstos no número anterior serão acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, quando devido. 

3. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesa cuja responsabilidade não esteja 

expressamente atribuída à Primeira outorgante, incluindo despesas de alojamento, alimentação, deslocação de meios 

humanos, aquisição, transporte, armazenamento e manutenção dos meios materiais, bem como os encargos 

decorrentes da utilização de marcas registadas, licenças ou patentes. 

4. As quantias devidas pela primeira, devem ser pagas no prazo de trinta dias após a receção, pela mesma, das 

respetivas faturas, as quais só podem ser emitas após o vencimento da obrigação respetiva; 

5. Em caso de discordância por parte da primeira, quanto aos valores indicados nas faturas, deve esta comunicar à 

segunda, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o segundo obrigada a prestar os esclarecimentos 

necessários ou preceder à emissão de uma nova fatura corrigida. 

6. Desde que devidamente emitidas as faturas são pagas por transferência bancária. 

 

Cláusula 6ª  

Gestora do Contrato 

1. Fica a Coordenadora do Programa Escolhas nomeada como gestora do contrato, com a função de acompanhar 

permanentemente a execução deste. 

2. Caso o gestor detete desvios, defeitos ou outras anomalias na execução do contrato, deve comunica–los de imediato 

ao órgão competente, propondo em relatório fundamentado as medidas corretivas que, em cada caso, se revelem 

adequadas. 

 

Cláusula 7ª 

Força Maior 

1. Não serão aplicadas penalidades e não é havida como incumprimento, a não realização pontual das 

prestações contratuais a cargo de qualquer uma das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se 

como tal as circunstâncias que impossibilitem a respetiva realização, alheias à vontade da parte afetada, que ela 

não pudesse conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente 

exigível contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores 

de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atos de 

guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a. Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratos do prestador de serviços, na parte em 

que intervenham; 
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b. Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do prestador de serviços ou a grupos de sociedades 

em que este se integre, bem como a sociedade ou grupos de sociedades dos seus subcontratos; 

c. Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma 

resultantes do incumprimento pelo prestador de serviços de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d. Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

e. Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

g. Eventos que estejam ou devem estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstância que possa consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente 

comunicada à outra parte. 

5. A força maior determina o não cumprimento das obrigações contratuais ao período de tempo 

comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

 

Cláusula 8ª 

Resolução do Contrato 

1. O Incumprimento definitivo do contrato, por facto imputável a uma das partes, confere, nos termos gerais, de 

direito, à outra parte o direito de resolver o contrato, sem prejuízo das correspondentes indeminizações legais. 

2. Para os efeitos no disposto no número anterior, considera-se incumprimento definitivo quando se tenha 

tornado impossível ou a primeira tenha perdido o interesse no cumprimento. 

3. E, qualquer caso de extinção de contrato, independentemente do motivo que lhe der origem, o adjudicatário 

obriga-se a prestar toda a assistência necessária na transição dos serviços objeto do contrato para a primeira ou 

para um terceiro, por esta designado, de modo a garantir a continuidade dos serviços objeto de contrato, a mínima 

perturbação destes e que a transição ocorra de forma progressiva e ordenada. 

 

Cláusula 9ª  

 Resolução por parte da primeira outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato, previstos na lei, a primeira pode resolver o contrato, 

a título sancionatório, no caso de o segundo violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe 

incumbem. 

2. O direito de resolução referido no número anterior exerce-se mediante declaração enviada à segunda, com 

antecedência mínima de cinco dias da data de produção de efeitos. 
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Cláusula 10ª 

Resolução por parte do segundo outorgante 

1. Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o segundo outorgante pode resolver o contrato 

quando qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há mais de 90 dias ou quando o montante em 

dívida exceda 25% do preço contratual, excluindo juros. 

2. O direito de resolução é exercido mediante declaração enviada à primeira outorgante, que produz efeitos trinta dias 

após a receção dessa declaração, salvo se esta última cumprir as obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas 

dos juros de mora a que houver lugar. 

3. A resolução por parte do contrato nos termos dos números anteriores não determina a repetição das prestações já 

realizadas pelo segundo, cessando, porém, todas as obrigações deste ao abrigo do contrato, com exceção daquelas 

a que se refere o artigo 444.º do CCP. 

 

Cláusula 11ª 

Objeto do dever de sigilo 

1. O segundo outorgante deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não técnica, 

comercial ou outra, relativa à primeira outorgante, de que possa ter conhecimento ao abrigo ou em relação com a 

execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto 

de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do domínio 

público à data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja legalmente obrigado a revelar, por 

força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas 

competentes. 

 

Cláusula 12ª 

Caução 

Não é exigível prestação de caução, de acordo com o disposto na alínea a) do nº 2 do art.º 88º do CCP. 
 

Cláusula 13.ª 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo segundo outorgante e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende da 

autorização da outra, nos termos Decreto-lei nº 18/2008, de 29 de janeiro que aprova o Código dos Contratos Públicos, 

na sua atual redação decorrente da declaração de retificação 42/17, de 20 de novembro. 
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Cláusula 14ª 

Comunicações e notificações 

Sem prejuízo de serem acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, 

estas devem ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, na sua atual redação decorrente da para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificadas no contrato. 

Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 

 

Cláusula 15ª  

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados 

 

Cláusula 16ª 

Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação portuguesa. 

 

Cláusula 17ª 

Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo de 

círculo de Setúbal, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 
 

Anexo I: Caderno de Encargos e respetivos anexos 
Anexo II: Cópia da apólice de seguro de acidentes de trabalho 
 

 

Setúbal, _________________ 

 

 

A Primeira Outorgante: ______________________________ 

A Segunda Outorgante: _______________________________ 

 





























Nº Procedimento 6744108
Nº Contrato 10304062
Nº Relatório 12780996

Data de Publicação 20-10-2023 14:33:49
Última Alteração 20-10-2023 14:33:49

Autor Carlos Miguel Lima dos Santos

Relatório de Formação do Contrato

Informação Inicial do Contrato

Entidade(s) Adjudicante(s) - NIF, Nome, País 504646869, APPACDM de Setúbal - Associação Portuguesa de Pais e Amigos do
Cidadão Deficiente Mental, Portugal

Procedimento de contratação centralizado – destina-se à
satisfação de necessidades de várias Entidades?

Não

Tipo Procedimento Ajuste Direto Regime Geral

Tipo(s) de contrato Aquisição de serviços

Identificação do contrato Aquisição de Serviços de Monitor CID

Objeto do contrato Aquisição de Serviços de Monitor CID

Procedimento destinado à satisfação de necessidades no
âmbito de

Outras atividades, que não as anteriores, enquanto entidade adjudicante prevista no
art.º 2º do Código dos Contratos Públicos

Fundamentação para a escolha do procedimento de formação
do contrato

Artigo 20.º, n.º 1, alínea d) do Código dos Contratos Públicos

Prazo de execução do contrato (dias) 366 dias

Preço base s/IVA (€) 12.000,00 €

Valor estimado da totalidade do(s) contrato(s) (s/IVA) -

Preço contratual s/IVA (€) 12.000,00 €

Data da decisão de adjudicação 26-09-2023 00:00:00

Data da celebração do contrato 09-10-2023 00:00:00

Data de produção de efeitos 09-10-2023 00:00:00

Esta aquisição foi efetuada ao abrigo do artigo n.º 256.º-A do
CCP?

Não

Entidade(s) Adjudicatária(s) - NIF, Nome, País 251699765, Hugo Jordão de Jesus Manita Castilho, Portugal

CPV 80000000-4

CPV Tipo Principal

CPV Designação Serviços de ensino e formação

CPV Valor 12,000.00 €

Efetuou redução do contrato a escrito Sim

Contrato 6-Contrato_Monitor-CID_RGPD.pdf

Relatório de Formação de Contrato

Valor dos trabalhos de suprimento de erros e omissões do
caderno de encargos (s/IVA) (€)

-

Informação relevante sobre habilitação do adjudicatário e sobre
a prestação de caução

-

Informação relevante sobre factos relativos ao procedimento ou
à contratação

-

Informação relevante sobre as fontes de financiamento do
investimento

-

Observações -
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